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SECRETARIA DA SAÚDE - VIGILÂNCIA EM SAÚDE EQUIPE DE VILÂNCIA SANITÁRIA 
 
 Em cumprimento ao dispositivo no Artigo 37, de Lei Federal 6.437, de 20 de agosto de  1977, a Vigilância 
Sanitária, da Secretaria da Saúde, do município de Lajeado/RS, torna  pública as seguintes DECISÕES FINAIS, em 
Processo Administrativo Sanitário: 
 
 Autuada: BORN &FORSTER CASA DE REPOUSO LTDA 
 Data da Autuação: 02 de Maio de 2016 
 CNPJ: 21.970.137/0001-49 
 Localidade: Lajeado-RS 
 Processo nº: 12993/2016 
 Data da Decisão: 24 de Agosto de 2016 
 Dispositivos legais transgredidos e tipificação da infração: Itens 4.5.5 e 5.2.5, da Resolução RDC Nº 
283, de 26/09/2005, combinado com Artigo 35, § 3º, da Resolução RDC Nº 44 , de  17/08/2009 e Artigos 423  e 
Artigo 432, do Decreto Estadual Nº 23.430,  de 24/10/1974;   tipificado no Artigo 10, incisos I, II e IV,  da 
Lei  Federal 6.437/1977. 
 Decisão Final:  Não tendo enviado Recurso em tempo hábil, por parte da autuada, fica    estabelecida a 
decisão final irrecorrível aplicada pela Coordenação da Equipe de Vigilância  Sanitária.  
 Penalidade Imposta: ADVERTÊNCIA 
 
 Autuada: BRIGITTE RANCK 
 Data da Autuação: 14 de Junho de 2016 
 CPF: 374.258.460-04 
 Localidade: Lajeado-RS 
 Processo nº: 16973/2016 
 Data da Decisão: 07 de Julho de 2016 
 Dispositivos legais transgredidos e tipificação da infração: Item 4.2, da Portaria Estadual  500/2010; 
tipificado no Artigo 10, inciso  II,  da Lei Federal 6.43719/77. 
 Decisão Final: Não tendo enviado Defesa em tempo hábil, por parte da autuada, fica    estabelecida a 
decisão final irrecorrível aplicada pela Coordenação da Equipe de Vigilância  Sanitária. 
 Penalidade Imposta: ADVERTÊNCIA 
 
 Autuada: CID WALMOR BUBLITZ E CIA LTDA 
 Data da Autuação: 28 de Junho de 2016 
 CNPJ: 01.553.902/0005-41 
 Localidade: Lajeado-RS 
 Processo nº: 18434/2016 
 Data da Decisão: 09 de Agosto de 2016 
 Dispositivos legais transgredidos e tipificação da infração: Artigo 10, §§ 3° e  4° e  Artigo  36, da 
Resolução RDC Nº 22/2014; Artigo 69, § 1° e Artigo 72, da Portaria N° 344/1998;  Artigo 1º, § 4º, da RDC Nº 
58/2007; tipificado no Artigo 10, inciso XII,  da Lei Federal  6.437/1977. 
 Decisão Final: Não tendo enviado Defesa em tempo hábil, por parte da autuada, fica    estabelecida a 
decisão final irrecorrível aplicada pela Coordenação da Equipe de Vigilância  Sanitária. 
 Penalidade Imposta: ADVERTÊNCIA 
 
 Autuada: COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS BRAIR LTDA 
 Data da Autuação: 10 de Junho de 2016 
 CNPJ: 88.212.113/0334-58 
 Localidade: Lajeado-RS 
 Processo nº: 16671/2016 
 Data da Decisão: 10 de Agosto de 2016 
 Dispositivos legais transgredidos e tipificação da infração: Artigo 41, da Portaria Federal Nº  344/1998 ;  
tipificado no Artigo 10, inciso XII,  da Lei Federal 6.437/77. 
 Decisão Final:  Não tendo enviado Recurso em tempo hábil, por parte da autuada, fica    estabelecida a 
decisão final irrecorrível aplicada pela Coordenação da Equipe de Vigilância  Sanitária. 
 Penalidade Imposta: ADVERTÊNCIA 
 
 Autuada: COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS BRAIR LTDA 
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 Data da Autuação: 30 de Maio de 2016 
 CNPJ: 88.212.113/0403-14 
 Localidade: Lajeado-RS 
 Processo nº: 15142/2016 
 Data da Decisão: 06 de Julho de 2016 
 Dispositivos legais transgredidos e tipificação da infração: Artigo 10, §§ 3° e 4°; Artigo 15 e  Artigo 36, 
da Resolução RDC Nº 22/2014; Artigo 35, § 3°, da Resolução RDC Nº 44/2009 ;   tipificado no  Artigo 10, 
inciso IV,  da Lei Federal 6.437/77. 
 Decisão Final:  Não tendo enviado Recurso em tempo hábil, por parte da autuada, fica    estabelecida a 
decisão final irrecorrível aplicada pela Coordenação da Equipe de Vigilância  Sanitária. 
 Penalidade Imposta: ADVERTÊNCIA 
 
 Autuada: CHOCOLATERIA LAJEADO EIRELE 
 Data da Autuação: 11 de Maio de 2016 
 CNPJ: 22.321.078/0001-40 
 Localidade: Lajeado-RS 
 Processo nº: 13312/2016 
 Data da Decisão: 31 de Agosto de 2016 
 Dispositivos legais transgredidos e tipificação da infração: Artigo 526, caput e § único e  Artigo 
527, incisos I, II, III, IV, VI, VII, VIII e IX, do Decreto Estadual 23.430/1974; tipificado no Artigo 10, inciso IV,  da 
Lei Federal 6.437/77. 
 Decisão Final:  Não tendo enviado Recurso em tempo hábil, por parte da autuada, fica    estabelecida a 
decisão final irrecorrível aplicada pela Coordenação da Equipe de Vigilância  Sanitária. 
 Penalidade Imposta: ADVERTÊNCIA 
 
 Autuada: CROALAJEADO ALIMENTOS LTDA - EPP  
 Data da Autuação: 04 de Abril de 2016  
 CNPJ: 12.727.027/0001-60  
 Localidade: Lajeado-RS 
 Processo nº: 9226/2016  
 Data da Decisão: 11 de Agosto de 2016  
 Dispositivos legais transgredidos e tipificação da infração: Itens 2.4; 2.8; 4.2 e 9.2, do Anexo  I, da 
portaria Estadual Nº 78/2009;  tipificado no Artigo 10, inciso IV,  da Lei Federal  6.437/1977. 
 Decisão Final: Não tendo enviado Recurso em tempo hábil, por parte da autuada, fica    estabelecida a 
decisão final irrecorrível aplicada pela Coordenação da Equipe de Vigilância  Sanitária. 
 Penalidade Imposta: ADVERTÊNCIA 
 
 Autuada: GISELE DA SILVA WAITZMANN 
 Data da Autuação: 11 de Maio de 2016 
 CPF: 006.134.490-70 
 Localidade: Lajeado-RS 
 Processo nº: 14297/2016 
 Data da Decisão: 28 de Julho de 2016  
 Dispositivos legais transgredidos e tipificação da infração: Artigo 6, inciso XX e § único, do  Decreto 
Estadual 23.430/1974;  tipificado no Artigo 10, inciso III,  da Lei Federal  6.437/1977. 
 Decisão Final: Não tendo enviado Defesa em tempo hábil, por parte da autuada, fica    estabelecida a 
 decisão final irrecorrível aplicada pela Coordenação da Equipe de Vigilância  Sanitária. 
 Penalidade Imposta: ADVERTÊNCIA 
 
 Autuada: L M DA SILVA EIRELE ME 
 Data da Autuação: 18 de Abril de 2016 
 CNPJ: 19.181.370/0001-09 
 Localidade: Lajeado-RS 
 Processo nº: 10800/2016 
 Data da Decisão: 27 de Julho de 2016 
 Dispositivos legais transgredidos e tipificação da infração: Artigo 35, § 1º; combinado com  Artigo 40, 
da Portaria Nº 344/1998;  tipificado no Artigo 10, inciso IV,  da Lei Federal  6.437/1977. 
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 Decisão Final: Não interposto Recurso à autoridade sanitária superior, fica mantida a  penalidade aplicada 
pelo Secretário da Saúde. 
 Penalidade Imposta: ADVERTÊNCIA 
 
 Autuada: MARI STELA ZEN 
 Data da Autuação: 14 de Junho de 2016 
 CPF: 503.093.900-87 
 Localidade: Lajeado-RS 
 Processo nº: 16971/2016 
 Data da Decisão: 07 de Julho de 2016 
 Dispositivos legais transgredidos e tipificação da infração: Item 4.2, da Portaria Estadual Nº  500/2010;  
tipificado no Artigo 10, inciso II,  da  Lei Federal 6.437/77. 
 Decisão Final: Não tendo enviado Defesa em tempo hábil, por parte da autuada, fica    estabelecida a 
 decisão final irrecorrível aplicada pela Coordenação da Equipe de Vigilância  Sanitária. 
 Penalidade Imposta:ADVERTÊNCIA 
 
 Autuada: MINIMERCADO DOIS IRMÃOS LTDA 
 Data da Autuação: 13 de Maio de 2016  
 CNPJ: 15.030.077/0001-81 
 Localidade: Lajeado-RS 
 Processo nº: 13891/2016 
 Data da Decisão: 31 de Agosto de 2016 
 Dispositivos legais transgredidos e tipificação da infração: Artigo 350, incisos I e IV;  Artigo  355; 
Artigo 357; Artigo 361; Artigo 372, inciso I; Artigo 424, inciso II; Artigo 433, inciso V;  Itens 4.1.8; 4.3.3; 4.4.4; 
4.6.3 e 4.6.6, da RDC 216, de 15/09/2004; tipificado no Artigo 10,  inciso  IV, da Lei  Federal 6.437/77. 
 Decisão Final: Não tendo enviado Defesa em tempo hábil, por parte da autuada, fica    estabelecida a 
decisão final irrecorrível aplicada pela Coordenação da Equipe de Vigilância  Sanitária. 
 Penalidade Imposta: ADVERTÊNCIA 
 
 Autuada: MARCOS JOSÉ BIANCHINI E CIA LTDA - ME  
 Data da Autuação: 15 de Junho de 2016  
 CNPJ:  03.065.510/0001-35 
 Localidade: Lajeado-RS 
 Processo nº: 16969/2016  
 Data da Decisão: 17 de Agosto de 2016   
 Dispositivos legais transgredidos e tipificação da infração: Item 2.8, da Portaria Estadual  78/2009; 
Artigo 236, alínea “e”; Artigo 365, caput e §§ 2° e 3°, do Decreto Estadual nº  23.430, de  24/10/1974;  
tipificado no Artigo 10, incisos IV e XXIV,  da Lei  Federal  6.437/77. 
 Decisão Final:  Não tendo enviado Recurso em tempo hábil, por parte da autuada, fica    estabelecida a 
decisão final irrecorrível aplicada pela Coordenação da Equipe de Vigilância  Sanitária.  
 Penalidade Imposta: ADVERTÊNCIA 
 
 Autuada: RADIO ODONTO LAJEADO RADIODIAGNÓSTICOS LTDA ME  
 Data da Autuação: 21 de Junho de 2016  
 CNPJ:  10.629.398/0001-83 
 Localidade: Lajeado-RS 
 Processo nº: 17604/2016  
 Data da Decisão: 12 de Julho de 2016  
 Dispositivos legais transgredidos e tipificação da infração: Item 4.2, da Portaria Estadual nº  500/2010;  
tipificado no Artigo 10, inciso II,  da  Lei  Federal 6.437/77. 
 Decisão Final:  Não tendo enviado Recurso em tempo hábil, por parte da autuada, fica    estabelecida a 
decisão final irrecorrível aplicada pela Coordenação da Equipe de Vigilância  Sanitária.  
 Penalidade Imposta: ADVERTÊNCIA 
 
 Autuada: RAFAELA REIS EBERHARTH 
 Data da Autuação: 25de Maio de3 2016 
 CPF: 627.071.830-91 
 Localidade: Lajeado-RS 
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 Processo nº: 14837/2016 
 Data da Decisão: 02 de Agosto de 216 
 Dispositivos legais transgredidos e tipificação da infração: Artigo 664, do Decreto Estadual 
 23.430/1974;  tipificado no Artigo 10, inciso III,  da Lei Federal 6.437/77. 
 Decisão Final: Não tendo enviado Defesa em tempo hábil, por parte da autuada, fica    estabelecida a 
decisão final irrecorrível aplicada pela Coordenação da Equipe de Vigilância  Sanitária. 
 Penalidade Imposta: MULTA  no valor de R$ 2.000,00 (dois mil reais) 
 
 Autuada: ROSANE MARIA WESTERHOFEN DA SILVA 
 Data da Autuação: 02 de Maio de 2016 
 CNPJ: 621.268.900-82 
 Localidade: Lajeado-RS 
 Processo nº: 15497/2016 
 Data da Decisão:12 de Julho de 2016 
 Dispositivos legais transgredidos e tipificação da infração: Artigo 6, caput, inciso XX e §  único, do 
Decreto Estadual  23.430/1974;  tipificado no Artigo 10, inciso III,  da Lei  Federal 6.437/77. 
 Decisão Final:Não tendo enviado Defesa em tempo hábil, por parte da autuada, fica    estabelecida a 
decisão final irrecorrível aplicada pela Coordenação da Equipe de Vigilância  Sanitária. 
 Penalidade Imposta: ADVERTÊNCIA 
 
 Autuada: ROSECLÉIA MARIA DA SILVA 
 Data da Autuação: 20 de julho de 2016 
 CPF: 978.096.240-91 
 Localidade: Lajeado-RS 
 Processo nº: 20644/2016 
 Data da Decisão: 17 de Agosto de 2016 
 Dispositivos legais transgredidos e tipificação da infração: Artigo 6, inciso XX e § único, do  Decreto 
Estadual nº 23.430/1974;  tipificado no Artigo 10, inciso III,  da Lei  Federal  6.437/77. 
 Decisão Final: Não tendo enviado Recurso em tempo hábil, por parte da autuada, fica    estabelecida a 
decisão final irrecorrível aplicada pela Coordenação da Equipe de Vigilância  Sanitária.  
 Penalidade Imposta: ADVERTÊNCIA 
 
 Autuada: ROBERTO CARLOS SUDBRACK - ME 
 Data da Autuação: 30 de Junho de 2016 
 CNPJ: 95.191.276/0001-00 
 Localidade: Lajeado-RS 
 Processo nº: 18570/2016 
 Data da Decisão: 24 de Agosto de 2016  
 Dispositivos legais transgredidos e tipificação da infração: Artigo 236, alínea “e”; Artigo  423, caput; 
Artigo 433, inciso XIV; Artigo 436, § 6°, do  Decreto Estadual 23.430/1974;   tipificado no Artigo 10, 
incisos IV e XXIV,  da Lei Federal 6.437/77. 
 Decisão Final:  Não tendo enviado Recurso em tempo hábil, por parte da autuada, fica    estabelecida a 
decisão final irrecorrível aplicada pela Coordenação da Equipe de Vigilância  Sanitária.  
 Penalidade Imposta: ADVERTÊNCIA 
 
 Autuada: SUPERMERCADO CONVENTOS LTDA - EPP 
 Data da Autuação: 18 de Abril de 2016 
 CNPJ: 02.051.293/0001-61 
 Localidade: Lajeado-RS 
 Processo nº: 11358/2016 
 Data da Decisão: 10 de Agosto de 2016 
 Dispositivos legais transgredidos e tipificação da infração: Itens 2.2.8; 2.2.9; 3.2; 8.12 e 9.2,  do Anexo 
I, da Portaria Estadual nº 78/2009;  tipificado no Artigo 10, inciso IV,  da Lei  Federal 6.437/77. 
 Decisão Final:  Não tendo enviado Recurso em tempo hábil, por parte da autuada, fica    estabelecida a 
decisão final irrecorrível aplicada pela Coordenação da Equipe de Vigilância  Sanitária.  
 Penalidade Imposta: ADVERTÊNCIA 
 
                                                                                        Lajeado-RS, 27 de Setembro de 2016.



 

 

PUBLICAÇÕES DA PROCURADORIA DO MUNICÍPIO DE LAJEADO 
 
 
MUNICÍPIO DE LAJEADO/RS 
 
 
CONVITE 52-01/2016 
 
Objeto – Aquisição de jogos educativos e material para oficinas a serem adquiridos com recursos do 
FMCA, edital CONDICA nº 01/2016, visando à participação exclusiva de Micro-Empresas (ME) e/ou 
Empresas de Pequeno Porte (EPP)  e Micro-Empreendedor Individual (MEI). A sessão pública ocorrerá no 
dia 10 de outubro de 2016 às 14h00min, na sala de licitações da Prefeitura Municipal de Lajeado/RS Rua 
Júlio May, 242, 3º andar, Bairro Centro, Lajeado/RS. O edital e seus anexos podem ser obtidos através do 
portal www.lajeado.rs.gov.br   , ou poderão ser solicitados pelo e-mail sefa.licitacao@lajeado.rs.gov.br  . 
Mais  informações, telefone (51) 3982-1046 e 1045, Lajeado/RS, 28 de setembro de 2016 – Marcos 
Rogerio Maurer – Supervisor do Departamento e Compras e Licitações. 
 
 
 
EXTRATOS DE CONTRATOS E TERMOS ADITIVOS 
 
- CONTRATO N.º 090-04/2016 
- PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 25303/2016 
- CONTRATADA:  LABORATÓRIO HERMANN LTDA. 
- OBJETO: Serviços técnico-profissionais especializados na área de procedimentos, com a finalidade 
diagnóstica por análises clínicas, com o pagamento por produção/procedimento realizado,  para 
atendimento dos usuários do Sistema Único de Saúde dos MUNICÍPIOS  DE LAJEADO-RS, SANTA 
CLARA DO SUL-RS, FORQUETINHA-RS,  CANUDOS DO VALE-RS, MARQUES DE SOUZA-RS E 
FAZENDA VILANOVA-RS, sendo a distribuição dos exames  conforme Resoluções CIB/RS nº 138/2012, 
com alterações dadas pela CIB/RS nº 283/2014, Ata de Reunião para Definição de Referências Municipais 
e Termo de Rateio. 
- Alteração endereço da contratada que constou erradamente,  sendo o correto à Av. Benjamin Constant, 
881, Bairro Centro, Lajeado-RS 
- CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 01-04/2016 
 
 


